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CONTRATO DE FINANCIAMENTO QUE,
ENTRE SI, FAZEM A CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL E O (TOMADOR) DESTTNADO
AO APOIO FINANCEIRO PARA O
FINANCIAMENTO DE DESPESAS DE
CAPITAL, CONFORME PLANO DE
INVESTIMENTO - COM RECURSOS DO
FINISA: PROGRAMA DE
FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E
AO SANEATUENTO.

Por este instrumento, as partes adiante nominadas e qualificadas, representadas como ao
final indicado, têm justo e contratado, êntre si, a concessão de FINANCIAMENTO, na
forma a seguir aiustada:

l- AGENTE FINANCEIRO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL, instituiçâo financeira sob a
Íorma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo
Decreto-Lei no. 759, de 12de agosto de 19ô9, alterado pelo Decreto-Lei no. 1.259, de 19
de fevereiro de 1973, e constituída pelo Decreto no. 66.303, de 06 de março de 1970,
regendo-se pelo Estatuto vigente, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lole 314,
em Brasília-DF, CNPJ/MF 00.360.305/0001-04, nêste ato representada pelo(a)
Superintendente Regional Nome da Su erintendência s(a) Nome do(a)

(qualificação completa - nacionalidadê, estado civil, profissão, carteira
de identidade/emissor/datâ, CPF no NNN.NNN.NNN-NN, domicílio com CEP), doravante
designada simplesmente CAIXA

II _ TOMADOR . NOME DO TOMADO , inscrito no CNPJiMF sob o no. [no do CNPJ],
representado pelo [nome do Governador ou do Prefeito], CPF no. [no do CPF], RG no [no
do RGiUFl, [nacionalidade], [estado civil], [profissão], representado neste ato pelo abaixo
assinado, doravante designado TOMADOR.

lll - INTERVENIENTE ANUENTE - AGENTE PROMOTOR, [nome do agente
promotorl, inscrito no CNPJ/MF sob o no. [no do CNPJ], representado pela
Coordenadora, legalmente instituída, conforme [decreto ou lei de criaçáo da autarguia,
empresa, etcl, [nome do representante legaÍ], CPF no. [n'do CPF], RG no [no do RG],
expedido pelo órgão emissor [órgão emissor], [nacionalidade], doravante designada
simplesmente AGENTE PROMOTOR.
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CAIXA e TOMADOR, isoladamente, também podem ser designados PARTE e, quando
considerados em conjunto PARTES.

CONSIDERANDO,

l- a manifestação favorável quanto à verificação dos limites e condiçôes relativos à
realizaçáo de operações de crédito, na forma do arl.32 da Lei Complementar no 10'1, de
2000, por meio do [Ofício STN No NNNNN, de DD/MM/AAA] [ou OF CEGOV/CAIXA No

NNNNN, de DD/MM/AAAAI

ll - a adimplência do TOMADOR com a CAIXA e as instituições financeiras e demais
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, a inexistência de
pendências de registro no Sistema de Registro de Operações com o Setor Público
(CADIP), bem como a comprovação das adimplências a que se referem art. 16 e o inciso
Vlll do art. 21 da Resolução no 43, de 2001 do Senado Federal: INSS (lnstituto Nacional
do Seguro Social), FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço), CRP (Certificado de
Regularidade Previdenciária), RFB/PGFN (Regularidade quanto a Tributos, a
Contribuições Previdenciárias Federais e à Dívida Ativa da União), e o cumprimento do
disposto no inciso lV do § 1 0o do art. 97 do ADCT (EC 6212009).

lll - a entrega de parecer jurídico atualizado do contratante sobre o cumprimento dos
requisitos legais aplicáveis à operaçáo de crédito;

lV - a Autorização Legislativa para contrataçáo de operaçáo de crédito, por meio da Lei
Autorizadora de no [incluir o número da lei], de [incluir a data por extenso], publicada no
Diário Oficial do TOMADOR;

V - os limites estabelecidos pela Resolução do Conselho Monetário Nacional no 4.995122:

Vl - o Aval (Garantia) da Uniáo concedido para a operação;

Vll - que os recursos foram captados no mercado pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL;

Vlll - considerando, ainda, que cada expressão abaixo tem, para efeito deste
CONTRATO, o seguinte significado:

AGENTE PROMOTOR - Orgáo da administração direta e indireta, formalmente habilitado
pela CAIXA, responsável pela execução e acompanhamento das açôes propostas neste
CONTRATO.

BACEN - Banco Central do Brasil

CADÍP - Sistema de Registro de Operações de Crédito com o Setor Público
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CDI - Certificado de Depósitos lnterfinanceiros/lnterbancários, divulgado pela CETIP -
Câmara de Custódia e Liquidação, por meio do endereço eletrônico
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GONTA VINCULADA - É a conta bancária individualizada, aberta pelo TOMADOR em
seu nome, em agência da Caixa Econômica Federal, com a finalidade especíÍica de
registrar os rêcursos financeiros relativos ao(s) desembolso(s).

CONTRATO DE GARANTIA FIDEJUSSORIA - E o CONTRATO celebrado entre a
CAIXA, o GARANTIDOR e o TOMADOR, que tem por objeto a obrigação da
GARANTIDORA em honrar todas as OBRIGAçÕES FINANCEIRAS do TOMADOR,
decorrentes do presente CONTRATO.

CONTRATO EM CONTRAGARANTIA - E o CONTRATO de vinculação de receitas e de
cessão e transferência de crédito em contragarantia, celebrado entre a UNIÃO e o
TOMADOR referente ao presente CONTRATO DE FINANCIAMENTO.

DESEMBOLSO DE RECURSOS - E a movimentação de recursos originados do presente
financiamento para a CONTA VINCULADA, feita pela CAIXA, após solicitação do
TOMADOR.

DIA ELEITO - É aquele definido para que o TOMADOR efetue o pagamento de suas
prestaçÕes.

DíVIDA VINCENDA - Significa a divida composta pelas liberaçÕes, suas respectivas
amortizaçôes, e que é base de cálculo para os encargos previstos neste instrumento.

FIEL DEPOSITÁR|O - Pessoa jurídica que âssume o encargo pela boa guarda,
conservação e entrega dos livros e/ou documentos fiscais, notas fiscais, faturas,
duplicatas ou outros documentos que lhe pertencem, decorrentes das operaçôes de
compra, referentes à aplicaçâo dos recursos objeto deste CONTRATO, bem como dos
documentos fiscais referentes à prestação de serviços realizados.

FINISA - Programa de Financiamento à lnÍraestrutura e ao Saneamento.

GARANTIDORA - É a UNÉO, por solicitação do TOMADOR e com fundamento no art.
40 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000 e na Lei no 10.552, de 13 de
novembro de2002.

INADIMPLÊNCIA FINANCEIRA - Para fins do disposto neste CONTRATO, a
inadimplência de quaisquer obrigações financeiras será caractêrizada na ocorrência de
não pagamento do serviço da dívida, seja na Íase de carência ou na fase de retorno,
compreendendo no todo ou em parte, do principal, encargos, juros de mora, multas,

J
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tarifas e acessórios,
CONTRATO.

entre outras obrigações financeiras, conforme previsto neste
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JUROS - Signiíica a taxa nominal negociada para este CONTRATO, previsto na
CLAUSULA QUINTA;

LEGISLAçÃO ORçAMENTÁR|A - Trata-se das Leis Orçamentárias do TOMADOR, que
são o Plano Plurianual - PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e a Leí
Orçamentária Anual - LOA, devendo estar previstas nessas leis as açôes/projetos a
serem financiadas com recursos deste CONTRATO:

o PPA: [Lei NNNN. de XíX)UXXXX. publicada no Diário Oficial dia XXXVXXXXI

o LDO: Lei NNNN de XXXXXXXX tl uh licada no Diário Oficial dia XXXXXXXX e

r LOA Lei NNNN de )OíX)UX)üX ublicada no Diário Oficial dia »UXX/XXXX

LIBERAçÃO DE RECURSOS - E a movimentação dos recursos disponíveis na CONTA
VINCULADA, solicitada pelo TOMADOR ou pelo AGENTE PROMOTOR à CAIXA, para
pagamento dos bens adquiridos e serviços prestados, conforme PROJETOS/AÇOES
PTEViSIOS NA LEGISLAÇÃO ORçAMENTÁRIA.

PROJETOS/AÇÕES - São os PROJETOS/AÇÔES previstos na
ORçAMENTARIA a serem executados pelo TOMADOR com
CONTRATO, conforme ANEXO l.

LEGISLAÇÃO
recursos deste

RECOMPOSIÇÃO - É a devolução de valores à CAIXA com a concomitante
redistribuição do valor devolvido no cronograma de desembolso, para nova utilização.

RESSARCIMENTO - É a devolução de valores à CAIXA com a concomitante redução do
Valor do Empréstimo e amortização do saldo devedor

SAC - Sistema de Amortizaçáo Constante

VISITA DE CONSTATAÇÃO - Visita técnica que tem como objetivo constatar se a
execução financeira das obras e/ou aquisição de
máquinas/veículos/equipamentosimobiliários está sendo realizada conforme descrito na
documentação apresentada pelo TOMADOR.

Têm, entre si, justo e acordado o que se contém nas cláusuÍas seguintes

4
28.087 v024 micÍo

-*-ni.a



CAJ\A Contrato de Financiamento à lnfraestÍutura e a0 saneament0 -
FINISA - Apoio Financeiro para Despesa de Capital _ Garantia daUnião

ContTato n9 NNNNNNN - NN

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A CAIXA concede ao TOMADOR financiamento no valor de R$ _ (valor do
financiamento por extenso), proveniente de recursos ordinários da CAIXA, com a
finalidade única e exclusiva de financiar as Despesas Capital, discriminadas no
ANEXO l, previstas na LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁR|A do ano de _ e dos
exercícios financeiros subsequentes e suas suplementaçôes e conforme lei
Autorizativa no incl tron m ro d incluir xt nso

1.1

a r I
descrever a destinaÇáo dos recursoq, conforme termos da Lei Autorizativa).

1.2 É vedada a aplicação dos recursos obtidos com o presente financiamento em
Despesas Correntes nos termos do artigo 35, §1o, inciso l, da Lei Complementar de
no 1O112000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

.3 A presente operação de crédito encontra-se devidamente enquadrada no limite de
endividamento público no âmbito da Resolução do Conselho Monetário Nacional no

4.995122, seus aditamentos e alterações, requerendo confirmação nos termos da
cLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA.

1

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA DESTINAÇÃO DO CRÉDITO

2.1 É de inteira e exclusiva responsabilidade do TOMADOR e/ou AGENTE
PROMOTOR a execuçáo das ações e atividades, obras de engenharia civil, a
aquisição de bens e serviços e quaisquer outros investimentos, enquadrados como
Despesas de Capital, que venham a ultrapassar o valor inicialmente previsto nos
PROJETOS/AÇOES citados neste CONTRATO.

É vedada a destinação dos recursos para pagamento de despesa realizada em
data anterior à assinatura deste CONTRATO.

2.2

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

3.1 DO PRAZO DE DESEMBOLSO

3.1.1 O p@zo para o desembolso do crédito deste FINANCIAMENTO é de até 24 (vinte
e quatro) meses contados da data de assinatura deste contrato.

5
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3.2 DO PRAZO PARA REALIZAÇAO DO 10 DESEMBOLSO

3.2.1 O prazo paa realização do 10 desembolso é de até 180 (cento e oitentâ) dias
contados a partir da data de assinatura deste CONTRATO.

3.3 DO PRAZO TOTAL DO FINANCIAMENTO

3,3.í O prazo total deste CONTRATO é de meses, compostos por um período de
carência de meses, e um período de amortização de meses.

3,4 DO PRAZO DE CARÊNC|A

3.4.í O período de carência será de meses, contados a partiÍ da data de
assinatura deste CONTRATO, considerando como primeiro, o mês subsequente ao
da contratação.

3.4.2 O término da carência e dia eleito do Tomadori /

3.5 DO PRAZO DE RETORNO

3.5.1 Este CONTRAÍO será amortizado em
seguinte ao do término de carência.

meses contados a partir do mês

CLÁUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS

4.1 NA CARÊNCIA

4.'l.í Durante esta fase e após o primeiro desembolso, serão devidos e cobrados,
mensalmente, Juros de Carência.

4.'|.2 Os Juros de Carência terão como base de cálculo a Dívida Vincenda existente no
dia anterior ao DIA ELEITO e a Taxa de Juros estipulada na CLÁUSULA QUINTA.

4,2 NO RETORNO

4.2.'l As prestações, mensais e suessivas, serão calculadas segundo o Sistema SAC.

4.2.2 As prestaçÕes, compostas por cotas de Amortização e Juros Contratuais, terão
como base de cálculo a Dívida Vincenda existente no dia anterior ao DIA ELEITO e
a Taxa de Juros estipulada na CLÁUSULA QUINTA.

Contrato no NNNNNNN - NN
f)
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4.2.3 O DIA ELEITO para o TOMADOR corresponde ao dia

CLÁUSULA SUINTA - DOS JUROS

5.í Sobre a DíVIDA VINCENDA, tanto na fase de carência quanto na fase de retorno,
incidirão juros correspondentes a )A% (percentual por extenso) da variação
acumulada das taxas médias diárias do Certificado de Depósitos lnterfinanceiros -
CDI ao ano.

de cada mês

O cálculo de Juros previsto no item 5.'1 , observará a equaçáo presente no ANEXO
lv.

Observado o estabelecido abaixo, no caso de indisponibilidade temporária da Taxa
CDI quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista no presente
CONTRATO, será utilizada, em sua substituiçáo, a última Taxa CDI divulgada ate a
data do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, tanto por
parte do TOMADOR quanto por parte da CAIXA, quando da divulgação posterior
da Taxa CDI que seria aplicável.

Na hipótese de extinção, suspensâo, falta de divulgação por prazo superior a 5
(cinco) dias úteis da data esperada para sua divulgaçâo, ou impossibilidade de
aplicação da Taxa CDl, fica, desde já, convencionado que a CAIXA e o TOMADOR
poderão, mediante mútuo e prévio acordo por escrito, adotar para as mesmas
finalidades, índices ou taxas que vierem a ser divulgados e determinados pelas
autoridades competentes, ou, na falta de sua divulgação, os índices, taxas ou
bases de remuneraçâo substitutas e que melhor reflitam os custos de captação de
recursos para aplicações em operaçôes creditícias.

5.1.',|

5.2

5.3

CLÁUSULA SEXTA _ DA COBRANÇA

6.1 PROCESSAMENTO E COBRANÇA DA DíVIDA - a cobrança do principal e
encargos será feita da seguinte forma:

6.1.í A CAIXA expedirá Aviso de Cobrança ao TOMADOR, para que este promova a
liquidação de suas obrigações até o DIA ELEITO em qualquer Agência da CAIXA.

6.1.2 O não recebimento do Aviso de Cobrança náo eximirá o TOMADOR da obrigação
de pagar as prestações do principal e dos encargos nas datas estabelecidas neste
CONTRATO.

6.í.3 Neste ato, o TOMADOR também auloriza a CAIXA, em caráter irrevogável e
irretratável, a debitar em sua conta corrente de no [número completo da conta
correntê], mantida na Agência [Nome da agência da CAIXA], os montantes
necessários ao pagamento de cada prestação de principal e/ou encargos, nos
respectivos vencimentos, bem como TARIFAS, COMISSÕES, TAXAS E MULTAS
até o encerramento dos compromissos assumidos neste Contrato e sua total
liquidação.

7-}ü
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6.1.4 Vencimento em dias feriados - ocorrendo vencimento em sábados, domingos ou
feriados nacionais, inclusive os bancários, este será, para todos os fins e efeitos,
deslocado para o primeiro dia útil subsequênte, sendo os encargos calculados até
esta data, se iniciando, também a partir desta data, o período seguinte regular de
apuração e cálculo dos encargos da operação.

6.1.5 A CAIXA manterá à disposiçáo do TOMADOR as informações, dados e cálculos
que servirem de base para apuraÉo dos valores devidos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO INADIMPLEMENTO FINANCEIRO

7.1 Na ocorrência de inadimplemento de qualquer obrigaçao financeira deste
CONTRATO, os débitos em atraso ficarão sujeitos, a partir da data do
inadimplemento, sem prejuízo das demais sançôes previstas neste CONTRATO,
aos seguintes encargos:

l. mu[ta, de 3% (kês por cento) sobre o valor da dívida vencida e não paga;

ll. juros remuneratórios contratados para o período de adimplência da operação,
previstos na CLÁUSULA QUINTA; e

lll. juros moratórios de 12o/o a.a. (doze por cento ao ano), incidentes sobre o saldo
devedor vencido, que serão calculados, dia a dia, até a data da efetiva

liquidação do débito.

7.1.1 Nos casos em que o valor oferecido em pagamento for insuficiente para liquidação
do débito em atraso, e caso a CAIXA admita o pagamento parcial da dívida
vencida, esse procedimento não importará em novação da dívida, nem poderá ser
invocado como causa suficiente para interromper ou elidir a mora ou exigibilidade
imediata da obrigação.

7.2 Sobre as parcelas vincendas da dívida continuarão a ser aplicados os juros
contratuais.

7.3 Na hipótese de ocorrer a imediata exigibilidade da dívida, incidiráo sobre todo o
disposto o saldo devedor, a pena convencional, juros moratórios, juros contratuais,
previstos neste CONTRATO.

I
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CLÁUSULA OITAVA - DA PENA POR VENCIMENTO ANTECIPADO

8.1

8.2 Alem da multa prevista acima, caso seja declarado ,o vencimento antecipado da

dívida por quaisquer dos motivos listados na CLÁUSULA DÉclMA NONA e
tenham ocorrido despesas operacionais apÓs a contratâção desta operaçáo
objetivando sua eficácia, ou outras que porventura sejam pertinentes, o TOMADOR
deve ressarcir a CAIXA tais despesas, limitadas a 1% (um por cento) do VALOR
DO FINANCIAMENTO.

CLÁUSULA NONA
EXTRAOROíNÁRIAS

DA LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA E AMORTIZAÇÕES

9.1 O TOMADOR poderá realizar a liquidação antecipada da dívida, bem como
pagamentos extraordinários pa'a amortizar a dívida, desde que a quantia
amortizada corresponda ao valor mínimo de 02 (duas) prestaçÕes.

9.í.1 Os recursos provenientes de rendimento de aplícaçâo financeira não observam o
valor mínimo de 02 (duas) prestações, conforme item acima, e podem ser utilizados
a qualquer momento.

9.2 Para qualquer evento, liquidação antecipada da dívida ou amortizaçáo
extraordinária, serão cobradas as taxas previstas nas CLAUSULAS QUARTA -

DOS ENCARGOS e QUINTA - DOS JUROS, aplicadas sobre o saldo devedor
atualizado pro rata até a data prevista de liquidação, conforme Íórmulas abaixo, em
sua integralidade, de forma a assegurar o retorno à CAIXA dos custos
operacionais, de captação e de capital alocado para o presente FINANGIAMENTO.

9.3 O Saldo Devedor para Liquidaçáo Antecipada será igual ao saldo devedor
atualizado pro rata, multiplicado pelo fator correspondente à taxa de juros prevista
NA CLÁUSULA QUINTA - DOS JUROS.

SDLA = SD x (1+ preencher com o percentual do CDI% x CDI):

Onde:
SDLA = Saldo Devedor para Liguidação Antecipada; e,
SD = Saldo Devedor atualizado pro rata.

O TOMADOR, nas hipóteses de vencimento antecipado, fica sujeito à multa de

1Oo/o (dez por cento) incidênte sobre o montante dos recursos liberados e não

aplicados na forma contratualmente ajustada, ou que não tenha ocorrido o aceite
pela CAIXA, na forma e prazos ora pactuados.

I
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O Valor Total da Amortização Extraordinária será igual ao valor da amortização
antecipada, multiplicado pelo fator correspondente ao somatório da taxa de juros

acrescida de cDl, previstas nas cLÁusuLAS QUARTA - DOS ENCARGOS,
QUINTA - DOS JUROS e SEXTA - DA COBRANÇ4.

Contrato de Financiamento à lnfraestrutura e ao Saneamento -
FINISA - Apoio Financeiro para Despesa de Capital - Garantia da
União
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9.4

VTAE = VAE x (1+ preencher com o percentual do CDI% x CDI);

Onde:
WAE = Valor Total da Amortização Extraordinária; e,
VAE = Valor da Amortizaçáo Extraordinária.

cLÁUSULA DÉcIMA - DO INADIMPLEMENTO NÃO-FINANCEIRO

10.1

10.2

Na hipótese de atraso no cumprímento de obrigação não-fínanceira, o TOMADOR
ficará sujeito a multa de 1Yo a.a. (um por cento ao ano), incidente sobre o saldo
devedor corrigido de principal e encargo, a partir do dia seguinte fixado pela CAIXA
ou por meio de notificação judicial ou extrajudicial, para cumprimento da obrigação
inadimplida.

Se ocorrer descumprimento de obrigaçáo náo-financeira, na hipótese de liquidaçâo
antecipada, a multa será calculada sobre o valor recebido antecipadamente pela
CAIXA, corrigido de acordo com os critérios do subitem 9.3 deste CONTRATO.

10.2.1 Se o descumprimento de obrigação não-financeira ocorrer êm operação de
prestaçáo de garantía, o saldo devedor será o da obrigaçáo garantida.

10.2.2 Nas hipóteses de aplicação dos recursos concedidos em finalidade diversa
daquela prevista neste instrumento, o TOMADOR ficará sujeito, a partir da data
fixada por meio de notificaçâo judicial ou extrajudicial, ao rêssarcimento dos
pedidos de devolução dos recursos da CAD(A, acrescido dos encargos devidos na
forma contratualmente ajustada até a data da efetiva liquidação do debito.

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FoRMA DE UTILIzAÇÂo

11.1 O desembolso dos recursos é efetuado pela CAIXA mediante a solicitação do
TOMADOR e/ou AGENTE PROMOTOR, conforme Modelo para Solicitação De
Desembolsos - ANEXO lll.

11 .1.1 Os desembolsos deveráo respeitar os totais por exercício definidos no Cronograma
de Desembolso - ANEXO ll.

28.087 v024 micro
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11.,,|..2 O TOMADOR se responsabiliza pela aplicação dos recursos deste
FINANCIAMENÍO nos PROJETOS/AÇÕES contratados.

í1.2 Os recursos de que trata o item 'l 1.í serão creditados na CONTA VINCULADA
aberta na agência da CAIXA - [Nome da agência da CAIXAJ, sob o no.[número
completo da conta corrente], cujos recursos destinam-se, obrigatoriamente, ao
pagamento dos faturamentos dos PROJETOS/AÇÕES constantes no ANEXO I

deste CONTRATO e nos documentos de solicitação de desembolso apresentados
pelo TOMADOR e/ou AGENTE PROMOTOR, vedada a utilização desses recursos
para qualquer outro fim quê não a execuçâo dos PROJETOS/AÇOES.

11.2.'lO recurso poderá ser transferido para conta do AGENTE PROMOTOR, aberta na
agência da CAIXA - [Nome da agência da CAÍXA], sob o no. [número completo
da conta correntel, para fins exclusivos de movimentaçáo dos pagamentos aos
fornecedores.

í1.3 As parcelas do FINANCIAMENTO a serem desembolsadas não faráo jus à
atualizaçáo monetária, independentemente do prazo previsto para a execução das
obras e/ou serviços.

11.4 O TOMADOR assume, perante a CAIXA, inteira responsabilidade por eventuais
diferenças de atualização, reclamadas por terceiros, que porventura recaiam sobre
o FINANCIAMENTO ora concedido.

í1.5 A transferência dos recursos depositados na GONTA VINCULADA é
exclusivamente para pagamento ao beneficiário de direito e ocorre mediante
solicitação do TOMADOR e/ou AGENTE PROMOTOR, devendo ser apresentada
listagem contendo as despesas a serem pagas com os respectivos dados
bancários das contas de destino, observadas as rubricas orçamentárias constantes
no Anexo I deste CONTRATO.

11.6 O prazo para o TOMADOR e/ou AGENTE PROMOTOR comprovar à CAIXA a
aplicação dos recursos desembolsados é contado a partir da data do depósito dos
recursos na conta vinculada indicada no item 1 1 .2.

I
I'
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11.6.1 Para a realização dos desembolsos, deve-se observar os seguintes prazos e
percentuais de comprovaçâo de aplicação dos recursos conforme tabela abaixo:

PRAZO DE
coMPRoVAÇÃo

PERCENTUAL DE
COMPROVAÇAO

RÊcoMPosrçÃo E RESSARCTMENTo
DOS VALORES NÃO COMPROVADOS

1o Até 180 dias Não se aplica

Para o primeiro desembolso é
vedada a recomposição integral
do valor da parcela
desembolsada, exceto para a
situaçáo de vencimento
antecipado ou redução do valor
financiado do contrato.

Demais
Desembolsos

Ate 180 dias
í00% dos

desembolsos
anteriores

Para os desembolsos
intermediários é permitida a
recomposição de valores não
comprovados, de modo a permitir
a continuidade dos desembolsos.

Não havendo continuidade dos
desembolsos os valores não
comprovados devem ser
ressarcidos à CAIXA em até 30
dias contados do fim do prazo de
comprovação.

Unico Até 30 dias Não se aplica
Ressarcir à CAIXA em até 30 dias
contados do fim do prazo de
comprovação.

DESEMBOLSO

11.6.2 Caso o TOMADOR não comprove aplicação dos recursos desembolsados ou a
comprovação não seja fundamentada e aceita pela CAIXA nos prazos definidos
nesta GLAUSULA DECIMA PRIMEIRA, a CAIXA poderá suspender o
desembolso, ou, a seu critério, declarar o vencimento antêcipado da dívida.

28.087 v024 miüo
12



CAIIA Contrato de Financiamento à lnfraestrutura e ao Saneamento -
FINISA - Apoio Financeiro para Despesa de Capital - Garantia da
Uniáo

Contrato n" NNNNNNN - NN

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ISENÇÃo DE RESPONSABILIDADE

12.1 O TOMADOR declara e concorda que a CAIXA náo detém compêtência ou
atribuiçáo para fiscalizar a atuação do TOMADOR e/ou AGENTE PROMOTOR nos
procedimentos licitatórios, ou execução de obras e serviços sendo a GAIXA isenta
de toda e qualquer responsabilidade ou obrigaçâo para avaliar ou fiscalizar tais
procedimentos.

12.2 O TOMADOR se obriga a ressarcir e/ou indenizar a CAIXA e seus empregados,
por qualquer perda ou dano, de qualguer prejuízo financeiro ou à imagem e/ou
qualquer quantia que víer a ser compelida a pagar por conta de decisões judiciais
transitadas em julgado, decisôes administrativas dentro das esferas administrativa,
legislativa e/ou juridica, ou procedimentos de arbitragem ou inquéritos civis e
procedimentos investigatórios promovidos pelo Ministério Público ou açÕes civis
públicas ou Termos de Ajustamento que, de qualquer forma, a autoridade entenda
estar relacionado aos procedimentos licitatórios e de Íiscalização de
responsabilidade do TOMADOR e/ou AGENTE PROMOTOR relativos ao objetivo
deste CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TARIFAS, coMIssÔES, TAXAS E MULTAS

13.1 Tariías pós-contratuais podem ser cobradas pela CAIXA, conforme Tabela de
Tarifas publicada e afixada em suas agências, tarifas estas cobradas
individualmente, pagas pelo TOMADOR no momento do recebimento da solicítação
do evento pela CAIXA.

13.2 As alterações contratuais motivadas por iniciativa da CAIXA, ou da
GARANTIDORA em decorrência de normas legais e/ou infralegais não serão
objeto de cobrança de tarifas, taxas ou multas.

13.3 O TOMADOR obriga-se a reemboÍsar a CAIXA por todas as multas e penalidades
a esta impostas pelo BACEN, por atrasos ou cancelamentos de desembolsos,
decorrentes de fatos imputáveis ao TOMADOR, tais como atraso ou irregularidade
nas obras, serviços, estudos e projetos, ou por estar o TOMADOR em situação
cadastral irregular, comprovada por documentos, que nâo lhe permita receber
recursos da CAIXÂ.

í3.4 O TOMADOR autoriza, desde já, a cobranÇa de Comissão de Estruturação devida
de 2.0Oo/o (dois por cento) sobre o valor total do FINANCIAMENTO em favor da
CAIXA, a ser paga com recursos próprios.

28.087 vO24 micro

ji

13



CAr'.4 Contrato de Financiamento à lnfraestrutura e ao Saneamento -
FINISA - Apoio Financeiro para Despesa de Capital - Garantia da
União

Contrato no NNNNNNN - NN

19.4.1 A Comissão de Estruturaçáo será paga pelo TOMADOR sendo no mínimo 1'000/o

em até dois dias úteis após a assinatura deste contrato e, 1,00o/o previamente ao
primeiro desembolso.

OU

13.4.1 A Comissâo de Estruturação será paga pelo TOMADOR previamente ao primeiro
desembolso.

[Preencher esta Cláusula conforme Resoluçáo de aprovação pela alçada]

13.4.2 O recurso que trata esta comissâo não é valor financiável e nâo faz parte do valor
a ser garantido.

13.5 A eventual tolerância da CAIXA quanto aos direitos instituídos por este
CONTRATO, inclusive sobre a cobrança, ou, eventual não cobrança de multâ§,
taxâs e outras tarifas, não importará alteração, novação ou renúncia dos referidos
direitos, que poderâo ser exercidos pela CAIXA a qualquer tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
TRIBUTOS OU ENCARGOS

DA RESPONSABILIDADE POR EVENTUAIS

14.1 Fica expressamente acordado entre o TOMADOR e a CAIXA que todos e
quaisquer custos, despesas, encargos, êmolumentos e tributos (incluindo
quaisquer impostos, taxas e/ou contribuições devidos), relacionados à celebração,
regisko ou execuçâo e acompanhamento do presente CONTRATO e da garantia
nele prevista, ou, de qualquer alteração, seráo de responsabilidade e correrão por
conta do TOMADOR, inclusive o acompanhamento por parte da CAIXA no que
seja pertinente às visitas de constatação e rnspeçôes que serão realizadas, mesmo
na hipótese de cancelamento parcial ou total do crédito aberto.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS GARANTIAS

í 5.1 Em garantia ao pagamento do FINANCIAMENTO ora concedido e das demais
obrigações contraídas neste CONTRATO, o TOMADOR oferece à CAIXA garantia
da UNIAO, conforme autorização legislativa do TOMADOR para contratação de
operação de crédito.

"}i-:i
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15.2. A GARANTIDORA prestará garantia Íidejussória nos termos e condições descritas
no CONTRATO DE GARANTIA FIDEJUSSORIA que será celebrado em separado,
por mêio do qual reconhece e aceita o presente CONTRATO na qualidade de
GARANTIDORA, garantia que é prestada em caráter irrevogável e irretratável, até
a efetiva liquidação das obrigações financeiras do TOMADOR, e
responsabilizando-se pelo fiel e exato cumprimento de todas as obrigaçôes
assumidas pelo TOMADOR, comprometendo-se, na hipótese de inadimplemento
por parte deste, a honrâr as obrigaçõês pecuniárias por ele assumidas.

15.2.1 A GARANTIDORA aínda se obrigará a garantir e rêpassar os valores devidos
referentes - ao presente FINANCIAMENTO, quando da ocorrência da
INADIMPLENCIA por parte do TOMADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OUTRAS OBRIGAÇOES

16.1 Constituem obrigaçÕes do TOMADOR, independentemente de outras previstas
neste CONTRATO:

l. manter-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, o lnstituto Nacional de Seguridade Social - INSS e a CAIXA;

ll. realizar os PROJETOS/AçÔES com o devido empenho e eficiência e de acordo
com normas e práticas técnicas, econômicas, financeiras, gerenciais, ambientais
e sociais confiáveis;

lll. contratar e/ou adquirir os bens, obras e serviços para os quais foram destinados
recursos deste CONTRATO de acordo com a legislaçâo em vigor;

lV. garantir que todos os bens, obras e serviços para os quais Íoram destinados os
recursos deste FINANCIAMENTO sejam utilizados exclusivamente para o
cumprimento dos objetivos dos PROJETOS/AÇOES constantes nas rubricas
orçâmentárias relacionadas no Anexo I deste CONTRATO;

V. manter procedimentos adequados para registrar o andamento de suas
respectivas partes dos PROJETOS/AÇÕES, inclusive o custo e os beneficios
dele resultantes, com o objetivo de identificar os bens, as obras e os serviços
para os quais foram destinados recursos deste FINANCIAMENTO e divulgar o
seu uso nos PROJETOS/AÇOES, bem como fornecer esses registros à CAIXA;

Vl. manter todos os registros - contratos, pedidos, ÍatuÍas, cobranças, recibos e
outros documentos - que comprovem as despesas relacionadas às suas
respectivas partes dos PROJETOS/AÇÕES, pelo prazo de 05 anos após a
liquidaçáo da dívida deste CONTRATO;

Vll. elaborar e apresentar à CAIXA todas as informações que a CAIXA
justificadamente solicitar com relaÇão às obrigações indicadas neste
ínstrumento;

15
28.087 v024 micro J-,



c Ar'à, A F,"ü$"-1",H?li'j,[:H Â['B::XJ::'ff S:,',,:ilH?ll,i, ;, "União

Vlll. responsabilizar-se pelo retorno à cAlxA deste FINANCIAMENTO nos prazos e
condiçÕes estabelecidos no presente CONTRATO;

Contrato no NNNNNNN - NN

tx.

X.

xt.

xll.

xlil.

XIV.

XV.

xvt.

pagar todas as importâncias devidas por força deste CONTRATO em Agência
da CAIXA, em especial aquelas a que der causa por impontualidade, previstas
neste CONTRATO;

arquivar em sua contabilidade analítica, todos os documentos comprobatórios
das despesas que permanecem à disposição da CAIXA pelo prazo de 05 anos
após a liquidação da dívida deste CONTRATO;

apresentar à CAIXA, a critério desta ou quando por esta exigído, relatórios,
dados, informaçôes, balancetes financeiros e/ou prestações de contas,
instruídos com a documentaçáo comprobatória referentes ao presente
CONTRATO;

comunicar prontamente à CAIXA qualquer ocorrência que importe modiÍicação
dos investimentos previstos, indicando as providências a seÍem adotadas;

manter vigentes, durante todo o prazo do FINANCIAMENTO, todas as licenças,
principalmentê ambientais, autorizações e demais exigências de órgáos
governamentaís;

fornecer à CAIXA, quando for o caso, cópia das licênças ambientais relativas
ao(s) empreendimento(s) objeto(s) dos PROJETOS/AÇOES, e suas
renovaçÕes, bem como de todas as autuações, relatórios e fiscalizações
administrativas, relativas ao meio ambiente,

permitír aos representantes da CAIXA livre acesso, em horário comercial, a
todos os documentos, informaçÕes e registros contábeis a eles pertinentes,
mediante aviso prévio daquela ao TOMADOR, com pelo menos 24 (vinte e
quako) horas _ de antecedência, paru análise do andamento dos
PROJETOS/AÇOES e verífícaçáo das obrígaçóes assumidas neste
CONTRATO;

apresentar à CAIXA, quando por esta solicitado, listagem de pendências que
envolvam assuntos ambientais, relativas aos empreendimentos objetos dos
PROJETOS/AÇÕES, consubstanciadas em ações judiciais, procedimentos
administrativos ou procedimentos de arbitragem, incluindo descrição
pormenorizada das respectivas pendências, montantes envolvidos e atual
estágio de eventuais negociaçôes, incluindo: autos de infração emitidos pela
autoridade ambiental; inquêritos civis e procedimentos investigatórios
promovidos pelo Ministerio Público; açôes civís públicas; Termos de Ajustamento
- TAC - assinados com o Ministério Público ou órgáo ambiental;

í6
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não ceder ou transferir os direitos e obrigações decorrentes do CONTRATO,
bem como não vender ou, de qualquer forma, alienar os bens financiados sem a
autorizaçâo expressa da CAIXA, sob pena de rescisáo de pleno direito do
CONTRATO, o que acarretará o vêncimento de todas as obrigaçÕes assumidas,
tornando imediatamente exigível o total da dívida, compreendendo o principal e
os acessórios, inclusive quanto às parcelas vincendas que se considerarão
antecipadamente vencidas, sem prejuízo das demais medidas e sançôes
cabíveis;

apresentar, preferencialmente, por meio de arquivo eletrônico, listagem contendo
dados que identifiquem as despesas de capital correspondentes à paÍcela do
FINANGIAMENTO a ser utiÍizada, assim como outras informações que venham
a ser solicitadas pela CAIXA. Em relação aos bens, deverâo ser apresentadas
informaçÕes de forma a comprovar que as máquinas e equipamentos sáo
adquiridos com recursos do presente CONTRATO.

Constituem obrigações do AGENTE PROMOTOR:

l. realizar o(s) PROJETOS/AÇOES com o devido empenho e eficiência
e de acordo com normas e prátícas técnicas, econômicas, financeiras,
gerenciais, ambientais e sociais confiáveis;

ll. promover açÕes voltadas para o planejamento, elaboração,
implementação e acompanhamento do projeto, para cumprir os objetivos
propostos;

lll. responsabilizar-se pelos procedimentos de contratação de serviços
de terceiros, observadas as disposiçÕes previstas em lei;

lV. acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do projeto para garantir o
cumprimento dos termos contratualmente estabelecidos podendo, a critério
do TOMAOOR, realizar tais tarefas;

V. adotar prátícas que contribuam para pÍêservação do meío ambiente
na esfera de sua responsabilidade;

Vl. realizar as açÕes que visem à execução do objeto do contÍato;

16.2

Y-.{ ',
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Vll. elaborar e apresentar à CAIXA todas as ínformações que a GAIXA
justificadamente solicitar com relação às obrigações indicadas neste
instrumento;

Vlll. permitir aos representantes da CAIXA livre acesso, em horário
comercial, a todos os documentos, informaçÕes e registros contábeis a eles
pertinentes, mediante aviso prévio daquela ao TOMADOR com pelo menos
24 (vinte e quatro) horas de antecedência, para análíse do andamento dos
PROJETOS/AÇOES e verificação das obrigações assumidas neste
CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA_ OAS CONDICIONANTES CONTRATUAIS

17.1 COND|ÇÃO DE EF|CÁCIA CONTRATUAL

17.'1.'l A eficácia do presente CONTRATO fica condicionada à apresentação à CAIXA,
pelo TOMADOR, do CONTRATO DE GARANTIA FIDEJUSSORIA e do
CONTRATO EM CONTRAGARANTIA, nos termos da Lei Complementar no '10í,

de 4 de maio de 2000 e da Resolução no 48, de 2007 do Senado Federal e
devidamente formalizados, válidos e eficazes, nos termos da Legislação Civil,
acompanhado da cópia da publicaçáo do seu extrato no Diário Oficial do
TOMADOR e da UNIÃO.

17.2 COND!ÇÕES RESOLUTTVAS

17.2.í Sob pena de resoluçáo do CONTRATO de FINANCIAMENTO fica condicionado
que o TOMADOR deverá apresentar o presente CONTRATO, à CAIXA,
devidamente registrado no prazo máximo de _ escrever or e*enso dias,
contados dâ dâta da assinatura, observadas as êxigências legais de registro dêste
CONTRATO no(s) cartório(s) competente(s), bem como de publicação do ato em
meio oficial e encamínhamento de uma via do CONTRATO ao Tribunal de Contas
do Estado ou Distrito Federal ou do Município, apresentando à CAIXA as
competentes provas da rcalização desses atos, sendo este prazo prorrogável a
critério da CAIXA.

17.2.2 O valor de financiamento do presente CONTRATO deverá estar dentro do limite
global de endividamento do setor público ou de excepcionalidade, regulado pelo
Conselho Monetário Nacional e contÍolado pelo BACEN, por meio do CADIP -
Sistema de Registro de Operações de Crédito com o Setor Público.

18
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17.2.3 Fica condicionado ao TOMADOR, sob pena de resolução do presente
CONTRATO, o pagamento à CAIXA da Comissão de Eskuturação, definida no
item 13.4 deste CONTRATO.

17.2.4 ComDrcmete-se o ToMADOR a apÍesentar à CAIXA. no orazo máximo de
escrever r ext nso dias contados da assinatura do resentern rumento. sobsto

oena da resolucão deste CON TRATO. a sequinte documentaÇão

( ) (ver observaçÕes de preenchimento)
(-) (ver observaçÕes de preenchimento)
(_) (ver observações de preenchimento)

t.

il.
ilt

í7.3 CONDIçÕES PARA DESEMBOLSO:

17.3.1Para utilização do FINANCIAMENTO, o TOMAOOR e/ou AGENTE PROMOTOR
obriga(m)-se a cumprir, além das condições previstas nas Cláusulas de Garantias,
as seguintes condições:

a) apresentação de pedido de desembolso de recursos, dentro dos prazos
definidos nos subitens 3.1.1 e 3.2.1 do presente contrâto, discriminando a(s)
despesa(s) de capital a que se destinaráo os recursos;

b) atender integralmente as condições de eficácia, sê houver, e resolutivas
expressas neste CONTRATO;

c) inexistência de inadimplemento de qualquer natureza, perante a CAIXA,
e/ou de qualquer fato que, a critério da CAÍXA, venha alterar substancíalmente a
situação econômico-financeira do TOMADOR e, que a critério da CAIXA, possa
afetar a segurança do credito a ser concedido;

d) comprovação da regularidade fiscal do TOMADOR, mediante consulta pela
CAIXA da Certidão Negativa de Débitos relativos a Contribuições
Previdenciárias - CND ou da Certidão Positiva de Debito com Efeitos de
Negativa - CPD-EN;

e) comprovação da regularidade previdenciária relacionada ao regime próprio
de previdência social, mediante consulta pela CAIXA do Certificado de
Regularidade Previdenciária - CRP;

f) comprovação da regularidade junto ao FGTS e à CAIXA;

19
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S) comprovaçáo de regularid_ade de situação perante os órgãos ambientais, em
relação aos PROJETOS/AÇOES, ou quando tal comprovação já tenha sido
apresentada e esteja em vigor, declaração do TOMADOR e/ou AGENTE
PROMOTOR sobre a continuidade da validade de tal documento;

h) quando Íor o caso, apresentaÍ, preferencíalmente por meio de arquivo
eletrônico, a listagem contendo dados que identifiquem as despesas de capital
correspondentes à parcela do crédito a ser utilizada, discriminando o
equipamento, o fabricante, o valor, assim como outras informaçÕes que venham
a ser solicitadas pela CAIXA;

i) comprovaçâo, mediante consulta ao Sistema de Regisko de OperaçÕes de
Crédito com o Setor Público - CADIP, do Banco Central do Brasil, da inexistência
de anotações cadastrais impeditivas em nome do TOMADOR;

j) observar a legislação trabalhista, especialmente as normas relativas à
saúde e segurança ocupacional, a inexistência de trabalho infantil e também da
inscrição do TOMADOR no Cadastro de Empregadores que tenham mantido
trabalhadores em condiçÕes análogas à de escravo, instituído pela Portaria
lnterministerial MTPS/MMIRDH No 4 de 1110512016, a ser verificada pela CAIXA,
mediante consulta na internet, no endereço t:!l!li "\:,,!tl{jl.li ?iii_í.al.tijrlti'..,
c i0, iiar::- ;i J : i-lt;

k) apresentaçáo de toda a documentação necessária e suficiente para a
análise, pela CAIXA, do Plano de lnvestimento, caso o início do desembolso
esteja prevísto para o exercício financeiro subsequente ao deste CONTRATO.

l) pagamento à CAIXA de taxas ou tarifas ou comissÕes pré-contratuais,
devidas pelo TOMADOR.

m) em ano eleitoral deverão ser observadas as limitaçÕes impostas pela Lei
Eleitoral n' 9.504, de 30 de setembro de 1997 e disposiçôes contidas na
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA;

n) [relacionar as condicionantes específicas da operaçáo, conforme aprovação
da Alçada Competente
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CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA - DA SUSPENSÃO DOS DESEMBOLSOS

18.1 A CAIXA pode, a qualguer momento, mediante comunicaçâo por escrito ao
TOMADOR e/ou AGENTE PROMOTOR, suspender os desembolsos, na hipótese
de ocorrerem, e enquanto persistirem, quaisquer das seguintes circunstâncias:

l. mora no pagamento de importâncias devidas por força do presente contrato,
independentemente da aplicaçáo das cominações nele previstas;

ll. irregularidade de situação do TOMADOR perante o FGTS, INSS e a CAIXA;

lll. qualquer ato, processo ou circunstância que possa reduzir a livre administração
do TOMADOR ou a capacidade de disposição de seus bens;

lV. inadimplemento, por parte do TOMADOR, de obrígação assumida com a
GAIXA no presente contrato;

V. atraso, falta de comprovaçáo dos pagamentos efetuados com os recursos
obtidos da CAIXA, ou aceite da comprovação pela CAIXA;

Vl. alteraçáo de qualquer das disposiçÕes das normas legais e infralegais federais,
distritais, municipais ou estaduais, que possam surtir efeitos neste GONTRATO,
que contrarie, direta ou índiretamentê, o ajustado neste CONTFIATO e nos
demais a ele vinculados;

Vll. ocorrência de fato superveniente que venha a afetar a CAIXA e/ou afete a(s)
garantia(s) constituída(s) para este CONTRATO;

Vlll. descumprimento da comprovação das parcelas liberadas;

lX. descumprimento de qualquer obrigaçâo prevista no presente instrumento de
acordo com os PROJETOS/AÇOES relacionados no ANEXO I deste
GONTRATO;

X. realizaçâo de declaração Íalsa ou incorreta pelo TOMADOR e/ou AGENTE
PROMOTOR, no âmbito deste CONTRATO, ou ainda qualqueÍ exposição de
fatos ou declaração incorreta em qualquer aspecto relevante fornecida pelo
TOMADOR à CAIXA para a concessão deste FINANCIAMENTO;

Xl. conhecimento pela CAIXA, a qualquer tempo, de que as atívidades do
TOMADOR e/ou AGENTE PROMOTOR geram danos ao meio ambiente, que
não observem a legislação trabalhista, e que utilizam mão de obra em situação
análoga à condição de trabalho escravo, conforme previsto na Portaria
lnterministerial MTPS/MMIRDH No 4 de 1110512016, trabalho infantil de forma
não regulamentada, exploração da prostituição ou exerçam atividades ilegais,
constando ou não no Cadastro de Empregadores;

Xll. demais situações previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal e na legislação
correlata;

!(-t j
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Xlll- em decorrência de decisão ou determinação judicial ou de órgão de controle

externo ou ínterno, podendo ser glosados os valores que correspondam a
irregularidades apontadas, sem prejuízo a outras medidas a serem tomadas.

18.2 Caso a suspensão dos desembolsos para as situaçÕes descritas acima não seja
medida suficiente para assegurar o regular cumprimento das obrigações
assumidas, poderá ser declarado o vencimento antecipado da dívida.

CLÁUSULA OÉCIMA NONA_ DO VENCIMENTO ANTECIPADO

19.í Constituem motivos de vencimento antecipado da dívida, a critério da GAIXA:

l. ineficácia da suspensão dos desembolsos para os motivos que lhe originaram;

ll. Inexatidáo ou falsidade das declaraçÕes prestadas, relacionadas com o presente
CONTRATO;

lll. inadimplemento de qualquer das obrigaçôes estipuladas neste CONTRATO;

lV. ocorrência de procedimento judicial e extrajudicial que afete a garantia constituída
em Íavor da CAIXA;

V. a cessão ou transferência a terceiros das obrigações assumidas neste CONTRATO
sem prévia e expressa autorização da CAIXA;

Vl. modificação ou inobseryância dos PROJETOS/AçÔES e demais documentos
acêitos e integrantes do respectivo processo de contratação desta operação de
crédito, sem prévio e expresso consentimento da CAIXA;

Vll. conhecimento pela CAIXA, a qualquer tempo, de que as ativídades do TOMADOR
e/ou AGENTE PROMOTOR geram danos ao meio ambiente, que não observem a
legislaçáo trabalhista, e que utilizam mão de obra em situação análoga à condiçâo
de kabalho escravo, conforme previsto na Portaria lnterministerial MTPS/MMIRDH
No 4 de 1110512016, trabalho infantil de forma não regulamentada, exploração da
prostituição ou exerçam atividades ilegais, constando ou não no Cadastro de
Empregadores;

Vlll. descumprimento de qualquer obrigaçáo do TOMADOR e/ou AGENTE
PROMOÍOR prevista no presente instrumento;

lX. se ocorrer a incidência de novos tributos de qualquer natureza sobre as operaçôes
da espécie, ou aumento substancial das alíquotas ou valores dos tributos vigentes;

X. eventos de responsabilidade do TOMADOR e/ou AGENTE PROMOTOR que
possam causar prejuízo à imagem da CAIXA no contexto da sociedade e do
Sistema Financeiro Nacional;

19.2 Na ocorrência de aplicaçáo de recursos em finalidade diversa da prevista na
CLÁUSULA PRIMEIRA, devidamente enquadrada pela CAIXA, e/ou não
comprovação da aplicaçâo dos recursos após transcorrido todos os prazos

L.t.á-aa
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previstos neste CONTRATO com o respectivo aceite da CAÍXA, além de adotar as
medidas previstas nesta Cláusula e neste CONTRATO, comunicará o fato ao

Ministério Público Federal, para os fins e efeitos da Lei no. 7.492 de 16 de junho de
1986.

Nos casos de vencimento antecipado, tornam-se exigíveis, desde logo, o principal,
juros e demais obrigaçÕes contratualmente ajustadas, independentemente de aviso
ou notifícação judicial ou extrajudicial, além dos previstos nos Artigos 333 e 1.425
do Código Civil, devendo a CAIXA, depois de constatada a irregularidade, notificar
o TOMADOR, concedendo-lhe o prazo de ate 60 (sessenta) dias, também a critério
da CAIXA, contados do recebimento da notificação, para sanar qualquer dos casos
acima elencados.

O TOMADOR obriga-se a dar conhecimento e/ou esclarecimento expresso e
imediato à CAIXA da ocorrência, iminência ou veicu.lação de nolÍcia a respeito de
qualquêr situação relacionada nos incisos das CLAUSULA DECIMA OITAVA e
CLAUSULA DECIMA NONA, sob pena de incorrer na hipótese do inciso ll do item
'19. í .

O vencimento antecipado do presente contrato náo poderá sêr declarado por
motivo de inadimplência ou descumprimento de obrigaçÕes do TOMADOR em
relação a qualquer cláusula, de qualquer outro contrato de financiamento com a
CAIXA, que não seja garantrdo pela UNIÃO.

19.3

í9.4

19.s

í9.5

cLÁusuLA vrGÉsrMA - DA ExÍNçÃo Do coNTRATo

20.1 O presente CONTRATO pode ser extinto, via rescisão contratual, pêlo
descumprimento das obrigaçôes pactuadas, nos seguintes casos:

l. não sendo cumprida(s) a(s) condição(ões) de eficácia, incidir alguma condição
resolutivas ou impedimento para desembolso, conforme CLÁUSULA DÉCIMA
SÉTIMA:

ll. se, por ocasião de reavaliação da capacidade de pagamento do TOMADOR,
seja constatada a pe'da da capacidade de pagamento e, consequentemente, o
declínio do seu conceito de risco de crédito, não alcançando o conceito mínimo
exigído pela CAIXA, antes da realização do primeiro desembolso;

lll. se, verificada qualquer uma das- hipóteses relacionadas nas CúUSULA
DECIMA OITAVA e CLAUSULA DECIMA NONA;

Em caso de vencimento antecipado, a garantia da UNÉO será oferecida segundo
as condições apresentadas nos termos do inciso ll da CúUSULA PRIMEIRA do
CONTRATO OE GARANTIA FIDEJUSSORIA.

I
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lV. se ocorrerem divergências êntre o pedido de financiamento apresentado e/ou
as premissas e parâmetros dos PROJETOS/AçÔES analisados e,
consequentêmente, alterando as análises econômico-financeiras e juridica que
subsidiaram a presente contratação,

V. se ocorrerem eventos graves que, de comum acordo entre TOMADOR e
CAIXA, tornem impossiveis, ou desaconselháveis, o cumprímento das
obrigaçÕes assumidas neste CONTRATO;

Vl. descumprimento, por parte do TOMADOR e/ou AGENTE PROMOTOR, do
p.ãzo para o primeiro desembolso, estipulado na CLÁUSULA TERCEIRA.

20.2 O prêsente CONTRATO poderá ser extinto, ainda, via resilição, por acordo mútuo
entre a CAIXA e o TOMADOR.

20.3 Tanto no caso de rescisão quanto no caso de resilição, a extinçáo do pacto se
operará medrante comunícaçâo escrita, ficando o TOMADOR obrigado a pagar â
CAIXA o valor equivalente a 1o/o (um por cento) do VALOR DO FINANCIAMENTO,
referente a despesas operacionais ocorridas.

20.4 O valor apurado será cobrado mediante a emissáo de AVISO DE COBRANÇA ao
TOMADOR.

cLÁusuLA vrcÉsrMA PRIMETRA - DAs coNDrÇÕEs EspEclArs

CAr '^A Contrato de Financíamento à lnfraestrutura e ao Saneamento -
FINISA - Apoio Financeiro para Despesa de Capital - Garantia da
União

O TOMADOR, a partir da assinatura do presente instrumento, autoriza à CAIXA
negociar, a qualquer momento, durante a vigência deste CONTRATO, o montante
do crédito ora concedido, em parte ou no todo, junto às outras instituições
financeiras, desde que mantidas as condições contratuais e mediante prévia
ciência do TOMADOR.

No caso de cessão ou transferência, no todo ou em parte, do CONTRATO DE
FINANCIAMENTO, a garantia da UNIÃO condiciona-se a que a referida cessáo ou
transÍerência ocorra uma única vez e em ambiente externo ao mercado de balcáo
organizado, com a devida notificaçáo ao TOMADOR e à UNIÃO, sendo vedada
qualquer securitização.

21.1

21.2

24
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DECLARAÇOES DO TOMADOR

22.1 O TOMADOR declara:

l. responsabilizar-se pela exêcução e conclusão dos PROJETOS/AÇÕES para os
quais foram destinados recursos do objeto/objetivo deste CONTRATO;

ll. conhecer e estar de acordo com a condição estabelecida na CLÁUSULA
DÉCIMA QUARTA e declara, ainda, reconhecer que nenhuma responsabilidade
e imputada à CAIXA em relaçáo às despesas incorridas por ele, TOMADOR, no
período de vigência da condição resolutiva, caso seja realizada ou autorizada
alguma despesa relativa aos PROJETOSTAÇÕES;

lll. que todas as aprovaçÕes e medidas necessárias para celebrar o presente
CONTRATO foram tomadas, obtidas e estáo válidas e efícazes;

lV. que a celebração do presente CONTRATO náo infringe ou viola qualquer
disposição ou cláusula contida em qualquer acordo, contrato ou avença de que
o TOMADOR seja parte;

V. cumprir a legislação relativa à Reserva Legal, Reserva lndÍgena, Área de
Preservação Permanente, Area de Preservação Ambiental, Zoneamento
Urbano, Zoneamento Ecológico Econômico e Zoneamento Agroeconômico e a
legislação sobre o patrimônio cultural brasileiro, assim compreendido o
patrimônio histórico, artístico, arquitetônico, arqueológico, geológico e
paleontoíógico;

Vl. que a execução dos investimentos dos PROJETOS/AÇÕES náo implica
violaçáo à Legislação Ambiental em vigor;

Vll. que a área dos PROJETOS/AçOES não é área embargada, área contaminada
e/ou área degradada;

Vlll. não haver Termo de Ajustamento de Conduta relativo aos PROJETOS/AÇOES
ou que, caso existente, se obrigará a todos os termos e condiçôes acordados
com o ÀIinistério Público.

22.2 As declaraçÕes prestadas pelo TOMADOR subsistirão até o final e total
cumprimento das obrigaçôes decorrentes deste CONTRATO, ficando todos, sem
prejuízo das demais sançÕes cabíveis, responsáveis por todos e quaisquer danos e
prejuízos causados à CAIXA oriundos da não veracidade ou da inêxatidão de todas
as declaraçÕes aqui prestadas.

25
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22.3 O TOMADOR declara, ainda, estar ciente de que os dados e
referentes ao presente CONTRATO serão registrados no Sistema de
de Créditos - SCR, atendendo à determinação do BACEN.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA
SOCIAL

23.1

23.2

23.3

informações
lnformações

DA RESPONSABILIDADE AMBIENTAL E

O TOMADOR obriga-se a respeitar a legislaçáo ambiental e informar à CAIXA
sobre a ocorrência de qualquer irregularidade ou evento relacionado aos
PROJETOS/AÇÔES que possa levar os órgãos competentes a considerar
descumprida qualquer norma ambiental ou devida obrigaçâo de indenizar qualquer
dano ambiental.

O TOMADOR deverá ressarcir à CAIXA qualquer quântia a que a CAIXA venha a
ser compelida a pagar por conta do dano ambiental que, de quâlquer forma, a
autoridade entenda estaÍ relacionado aos PROJETOS/AÇÕES, assím como
deverá indenizar a CAIXA por qualquer perda ou dano que esta venha a
experimentar em razão do dano ambiental.

O TOMADOR obriga-se a monitorar suas atividades de forma a identificar e mitigar
impactos ambientais não antevistos no momento da contrataçáo do crédito e
comunicar imediatamente à CAIXA qualquer evento que cause grave lesão ao
meio ambiente ou violação às leis e práticas de proteção ambiental durante a
execução dos PROJETOS/AÇÔES apoiados com os recursos deste CONTRATO,
com a indicação das ações reparadoras das ocorrências e as atitudes de reversáo
adotadas para a respectiva solução.

23.4 O TOMADOR obriga-se a informar a CAIXA, em até 3O(trinta) dias, caso haja o
conhecimento de descumprimento de obrigação ambiental ou existência de
trabalho análogo ao escravo ou infantil por parte de Íornecedor díreto e relevante.

23.5 O TOMADOR declara que as obras já executadas e a executaÍ estâo em completa
consonância com as leis de acessibilidade e de prioridade de atendimento das
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

-dt
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS AUTORIZAÇOES DO TOMADOR

O TOMADOR expressamente autoriza a CAIXA, durante a vigência deste
CONTRATO, a solicitar e receber informações acerca da existência ou não de
registros no CADIN a seu respeito, bem como a acessar a Central de Risco do
Banco Central do Brasil para obter dados sobre o seu endividamento junto ao
Sistema Financeiro Nacional, nos termos do inciso I do Art. 8o da Resolução CMN
n.o 3.658, de 17 de dezembro de 2008, e suas alterações.

O TOMADOR declara ter ciência de que a CAIXA, bem como as demais
instituições financeiras, por força de determinação do Conselho Monetário
Nacional, com base nas atribuições que lhe são conferidas pela Lei n.o 4.595, de 31

de dezembro de 1964, está obrigada a pÍestar informaçÕes ao BACEN sobre a

sÍtuação contábil deste e de todos os créditos de sua responsabilidade, sendo
essas informações consolidadas no sistema Central de Risco de Crédito, na forma
da Resolução CMN n.o 3.658, de 17 de dezembro de 2008, e suas atualizações,
cujo propósito é permitir ao BACEN a supervisâo indireta da solvência das
instituiçÕes integrantes do Sistema Financeiro Nacional.

O TOMADOR autoriza a CAIXA, de Íorma irrevogável e irretratável, a prestar
informaçÕes sobre o presente CONTRATO aos órgãos de fiscalização e/ou de
controle externo e/ou judicante, quando legalmente a isso obrigada, ou em [azão
de ordem judicial.

O TOMADOR autoriza a CAIXA a remeter informaçâo ao Sistema de lnformaçôes
de Creditos (SCR) do BACEN, nos termos definidos na Resolução CMN n.o 5.037,
de 29 de setembro de 2022.

As autorizações acima mencionadas serão automaticamente estendidas a qualquer
outra entidade que, no curso deste CONTRATO, venha a substituir, em sua
competência e função, os órgãos regulatórios/fiscalizadores acima mencionados.

24.',|

24.2

24.3

24.4

24.5

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA coNDIÇÃo DE FIEL DEPoSITÁRIo DA
DOCUMENTAÇÃO

25.1 O TOMADOR assume o encargo de guardar, conservar e entregar em perfeito
estado os livros e/ou documentos Íiscais, notas fiscais, faturas, duplicatas ou outros
documentos relativos às operações de compra referentes à aplicação dos recursos
objeto deste CONTRATO, bem como os documentos fiscais referentes aos
serviços realizados relativamente aos PROJETOS/AçOES, possuindo-os em nome
da CAIXA.
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25.2 Desde já, o TOMADOR se obriga a guardar, conseryar e entregar de imediato e em
perfeito estado tal documentação à CAIXA, quando por esta solicitado, sob as
penas civis e criminais previstas na legislação em vigor.

25.3 O TOMADOR assumê o encargo previsto nesta Cláusula, em nome da CAIXA, de
forma não onerosa durante toda a vigência deste CONÍRATO.

cLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - OUTRAS CONSIDERAÇÕES

26.1

26.2

26.3

26.3.1

Qualquer tolerância, por parte da CAIXA, pelo náo cumprimento de quaisquer das
obrigações decorrentes deste CONTRATO, é considerada como ato de
liberalidade, não se constituíndo em novação ou procedimento invocável pelo
TOMADOR,

Se qualquer item ou cláusula deste CONTRATO vier a ser considerado ilegal,
inexequível ou, por qualquer motivo ineficaz, todos os demais itens e cláusulas
permanecerão plenamente válidos e eficazes.

As partes desde já se comprometem a, no menor prazo possível, negociar item ou
cláusula que, conforme o caso, venha a substituir o item ou a cláusula ilegal,
inexequível ou ineficaz.

Nessa negociação, deverá ser considerado o objetivo das PARTES na data de
assinatura deste CONTRATO, bem como o contexto no qual o item ou a cláusula
ilegal, inexequível ou ineÍicaz foi inserido(a).

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA CERTEZA E LIQUIDEZ DA DíVIDA

27.1 Ficam expressamente asseguradas, a qualquer tempo, a certeza e a liquidez da
dívida do TOMADOR, que reconhecerá como prova, para determinação da dívida
resultante deste CONTRATO, os lançamentos que a CAIXA realizar, por sua vez,
os recibos ou comunicações que expedir sobre âs quantias creditadas na
respectiva CONTA VINCULADA, indicada na CLÁUSULA DECTMA pRtMEtRA.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA oITAVA - DA PRESERVAçÃO DE DIREITOS

28.1 Fica expresso e irrevogavelmente estabelecido que a abstenção do exercicio, por
parte da CAIXA, de quaisquer direitos que lhe assista por força deste CONTRATO
ou a concordância com atrasos no cumprimento ou inadimplemento de obrigações
do TOMADOR, não afetarão aqueles díreítos ou faculdades, que poderão ser
exercidos a qualquer tempo e não alterarão, de nenhum modo, as condiçóes
estipuladas neste instrumento, nem obrigarão a CAIXA relativamente a
vencimentos ou inadimplementos futuros.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NoNA - DA IMPUTAÇÃo Ao PAGAMENTo

29.1 As quantias recebidas para crédito do TOMADOR seráo imputadas ao pagamento
das verbas a seguir discriminadas, obrígatoriamente na seguinte ordem: multa,
juros moratórios, outros acessórios debitados, principal vencido e principal
vincendo.

CLÁUSULA TRGÉSIMA - MARKET FLEX

30.1 A CAIXA e o TOMADOR, de comum acordo, reservam-se o direito de, a qualquer
momento, requererem modificação de quaisquer termos deste CONTRATO nas
seguintes, mas não limitadas, situaçÕes:

l. Ocorrência de mudança material ou substancial nas condiçôes de mercado;

ll. Oconência de mudanças nas normas legais ou regulamentares aplicáveis no
mercado financeiro que alterem substancialmente os procedimentos juridicos ou
operacionais relacionados, de qualguer forma, à concessão do aval (Garantia)
da UNIAO;

lll. Ocorrência de alteração material adversa nas operaçÕes, no negócio ou nas
condições financeiras do TOMADOR.

30.2 As modificaçôes citadas no subitem acima devem ser previamente submetidas à
apreciação da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

29
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GLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DA COMPROVAÇÃO DE APLICAÇÃO DE
RECURSOS

31.1 A sistemática a ser adotada para efeitos de comprovação da aplicação do
FINANCIAMENTO obedecerá, no mínimo, ao que sêgue:

l. A obrigação pela comprovação da aplicação correta dos recursos cabe ao
TOMADOR e/ou AGENTE PROMOTOR, cabendo à CAIXA promover a
aceitação, ou não, após análise da documentaçáo apresentada para tal;

ll. O TOMADOR e/ou AGENTE PROMOTOR deverá apresentar notas fiscais
com a respectiva quitação financeira (tais como: TED, DOC, ordem de
pagamento, depósito em conta corrente, boleto bancário quitado e recibos),
além das notas de empenho e de liquidação; sejam dos recursos obtidos com
este CONTRATO, sejam com outras fontes de financiamento, recursos
próprios, entre outros:

a) tais documentos, para efeitos de comprovaçáo, serão aceitos com data
a partir da assinatura deste CONTRATO;

b) nas notas de empenho, devem constar os códigos da ação orçamentária
e o código do grupo de natureza de despesa de capital previstos no
contrato de financiamento, bem como o código de fonte de recursos de
operâção de crédito.

c) nas notas fiscais ou recibos apresentados devem constar o número do
presente contrato.

lll. No caso de bens fabrrcados sob encomenda, a comprovaçáo da aplicação do
crédito deverá ser por meio da apresentação de cópia autenticada de contrato
de compra e venda para entrega futura, firmado entre o fabricante, com aceite
do TOMADOR e/ou AGENTE PROMOTOR, contendo a descrição dos serviços
a serem realizados, os valores e as datas de conclusão previstas para cada
etapa, acompanhado dos recibos de pagamentos ou adiantamentos porventura
efetuados, ou nota fiscaÍ de venda futura, alem da comprovaçáo do
cumprimento dos ditames da Lei 8.66ô/93 (Lei das Licitações);

lV. No caso de apresentação de recibos, e quando o vendedor ou prestador de
serviços esteja legalmente desobrigado da emissão de nota fiscal, do recibo
deverá constar: o registro do CPF, do documento de identidade (ou do CNPJ,
no caso de Pessoa Jurídica), com a identiflcação do representante legal do
CNPJ, devidamente assinado;
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v. No caso de desapropriaçáo, a comprovaçáo é feita com recibo de depÓsito

judicial em favor do desapropriado;

Vl, A CAIXA realizará visitas de constatação, devendo o TOMADOR e/ou
AGENTE PROMOTOR disponibilizar à CAIXA, assim que disponível, e no

mínimo com 30 dias úteis de antecedência da visita de constataçáo, os projetos

descritivos de engenharia, as especificaçôes, os orçamentos, os cronogramas

de andamento iísico e físico-financeiro das obras e os contratos de

empreitadas, bem como o roteiro de acesso com croqui de localização do

empreendimento devendo, se possível, identiflcar em qual trecho das obras

foram aplicados os recursos obtidos com o FINANCIAMENTO deste

CONTRATO;

a) tais documentos apresentados serão utilizados nas demais visitas de
constatação, se for o caso.

Vll. O TOMADOR e/ou AGENTE PROMOTOR deverá apresentar, também,
licenças ambientais prévias, de instalaçáo ou operação, na forma da legislação
ambiental aplicável, conforme a respectiva etapa do projeto/ações, expedidas
pelo órgão ambiental competente, em nome do TOMADOR ou entidade
diretamente responsável pela execução dos PROJETOS/AÇOES;

Vlll. O TOMADOR e/ou AGENTE PROMOTOR se obriga a efetuar o pagamento
aos fornecedores, com a utilização dos recursos obtidos deste CONTRATO,
liberados na CONTA VINCULADA. Se o TOMADOR optar por pagamentos a
partir de conta do AGENTE PROMOTOR, deverá ser feito pela conta descrita
no item 11.2.1.

31.í.'t A CAIXA poderá solicitar outros documentos que venham a ser exigíveis pelas
políticas elou normas internas da CAIXA ou legislação que lhe é aplicável.

31.2 O TOMADOR obriga-se a guardar as notas fiscais, faturas, recibos, notas de
empenho, notas de liquidação e outros documentos decorrentes das operaçÕes de
venda e prestação de serviços realizados com os recursos deste CONTRATO e
entregar cópias autenticadas, por agente público do próprio TOMADOR, à CAIXA,
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, quando por estê solicitado, podendo a CAIXA
considerar o CONTRATO vencido, na forma da CLAUSULA DECIMA NONA, caso
o pazo seja descumprido.

31.2.í Tais documentos comprovarão as despesas públicas (de capital) realizadas, nos
termos do artigo 63 da Lei no 4.320, de 1710311964.
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3í.3 Nenhum documento de comprovação de aplicaçáo de recursos será aceito
contendo ressalvas, rasuras, acertos e/ou condiçÕes restritívas, os quais ficarão
sujeitos à análise e aceitaçáo pela GAIXA.

31.4 O TOMADOR assume o compromisso de manter arquivado, pelo prazo de 05 anos
após a liquidação da dívida deste CONTRATO, toda e qualquer documentação
utilizada para comprovação de aplicação dos recursos.

31.5 O TOMADOR se compromete a apresentar comprovantes de que o pagamento a

fornecedor estrangeiro, no caso de sua ocorrência, se deu mediante a
comprovação da entrega dos bens adquiridos no exterior, conforme previsto no
contrato de compra e venda e de acordo com as especificaçÔes constantes do
projeto financiado, observadas as disposições legais pertinentes a tais transaçÕes,
inclusive quanto ao cumprimento da legislação licitatória pertinente.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DA IDENTIFICAçÃO DAS OBRAS E DAS
AÇÔES PROMOCIONAIS

32.1 Caso o objeto deste contrato preveja o financiamento de Despesas de Capital -
investimento com obras, deverá ser observado o que se segue:

32.í.í PLACA DE OBRA

l. A colocação de Placa de Obra é OBRIGATORIA, quando solicitada pela
CAIXA, e deve ser afixada pelo TOMADOR, sendo mantida durante toda a
execução dos PROJETOS/AÇOES;

ll. A confecção, manutenção e instalaçáo são custeadas pelo TOMADOR,

32,1.2 PLACA INSTITUCIONAL

l. A Placa lnstitucional, composta por pêças e materiais publicitários, é destinada
à divulgação da marca, produtos e serviços da CAIXA.

28.087 vO24 micÍo

tdiY



CA'}A Contrato de Financiamento à lnfraestrutura e ao Saneamento -
FINISA - Apoio Financeiro para Despesa de Capital - Garantia da
União

Contrato no NNNNNNN - NN

As peÇas ou materiais publicitários serão disponibilizados e custeados pela

CAIXA

lll. Fica a CAIXA autorizada, de forma irrevogável e irretratável, a instalar e
realizar a manutençáo da Placa lnstitucional durante toda a execução dos
PROJETOS/AÇOES.

32.1 Todas as placas descritas nesta CLÁUSULA serão confeccionadas conforme
modelo definido pela CAIXA e devem ser afixadas no local do empreendimento
objeto de execução das obras financiadas por meio do presente contrato, em local
visível ao público.

32.3 O TOMADOR declara também que autoriza a CAIXA, de forma irrevogável e
irretratável, a realizar açÕes promocionais, das obras executadas com recurso§
deste CONTRATO, por meio de materiais publicitários impressos ou veiculados na
mídia.

32.4 Para o disposto nesta CLÁUSULA deveráo ser observadas as limitaçôes impostas
pela Leí Eleitoral n'9.504, de 30 de setembro de 1997.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIR,A - LIVRE AcESSo E SITUAÇÃO FUNDIÁRIA

33.í O TOMADOR e/ou AGENTE PROMOTOR assume o compromisso de permitir,
além de facilitar, à CAIXA e seus representantes devidamente identificados e
indicados por ela, ampla verificação da aplicação dos recursos deste CONTRATO
e do desenvolvimento das atividades por meio deste CONTRATO financiadas,
franqueando a seus representantes e prepostos, quando for o caso, livre acesso às
dependências do TOMADOR e/ou AGENTE PROMOTOR e às obras de
engenharia civil, bem como os comprovantes de pagamentos de fornecedores,
documentos comprobatórios do regular processo licitatório envolvido, pagamento
de impostos, registros contábeis, jurídicos e qualquer outra informaçâo solicitada ê
atinente aos recursos deste CONTRATO, sob pena de vencimento antecipado
deste CONTRATO e imediata exigibilidade da dívida.

33.2 A CAIXA poderá, sempre que julgar necessário, exigir a apresentaçáo de
comprovaçâo na modalidade pertinente (dispensa; pregão; tomada de preços;
concorrência; diálogo competitivo, bem como seus procedimentos auxiliares), de
homologaçâo de resultados, bem como a apresentaçâo de contratos com
empreiteiros e outros fornecedores, consultores e auditores externos que tenham
sido pagos ou que serão pagos com os recursos oriundos deste CONTRATO.

il
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33.3 O TOMADOR compromete-se a apresentar à CAIXA, sempre que por esta
solicitado, a documentação referente ao processo de regularizaçáo das áreas de
intervenção promovídas com os recursos deste CONTRATO, revestidas das
formalidades legais, de acordo com cada situaçâo.

33.4 O TOMADOR e a CAIXA poderão, de comum acordo, revisitâr â sistêmática
constante desta Cláusula, eslabelecendo novas condições ou as alterando, desde
que de acordo com os meios previstos na legislação nacional e verificadas as
exigências da legislaçâo local.

CLÁUSULA TRtGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS

34.'l O TOMADOR obriga-se â atender às intimaçÕes que lhe venham a ser feitas pela
CAIXA, no interesse da segurança e realizaçáo do crédito ora aberto, na forma e
no pÍazo que delas constarem, as quais se tornaráo efetivas pela aposiçâo do
"ciente" do TOMADOR, representado por agente público ou carimbo/recibo do seu
protocolo oficial, ou em virtude de aviso por via postal.

34.2 Fica facultado à CAIXA mencionar, em qualquer divulgação que fizer sobre suas
atividades, a colaboração financeira concedida por meio deste CONTRATO.

34.3 O TOMADOR assume o compromisso de mencionar expressamente a cooperaçâo
da CAIXA, como entidade financiadora dos PROJETOS/AÇÕES objetos deste
CONTRATO.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - Do PERíoDo ELEIToRAL

35.1 O TOMADOR declara estar ciente que deverão ser observadas as limitações
impostas pela Lei Eleitoral n" 9.504, de 30 de setembro de 1997, para o
desembolso dos recursos previstos no contrato ora firmado.

35.2 O TOMADOR declara estar ciente e anuente de que, em atendimento ao art. 73, Vl,
alÍnea "a" da Lei n.o 9.504/1997, o desembolso dos recursos previstos no contrato
firmado, durante o período eleitoral, só ocorrerá em período posterior à conclusáo
do processo eleitoral, Íicando automaticamente estendido este período caso haja 20
turno"

35.3 o roMADoR declara estar ciente e anuente de que a aquisiçáo do direito expresso
na declaraçáo anterior está condicionada ao atendimento das demais condiçôes de
eficácia, resolutivas e de realização do primeiro desembolso expÍessas neste
instrumento".
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

36.1 As obrigações assumidas neste GONTRATO poderão ser objeto de execuçáo
específica por iniciativa da CAIXA, nos termos do disposto do Código de Processo
Civil Brasileiro, sem que isso signifigue renúncia a qualquer outra ação ou
providência, judicial ou náo, que objetive resguardar direitos decorrentes do
presente CONTRATO.

36.2 Nenhuma aÇão ou omissão, tanto do TOMADOR quanto da CAIXA importará em
renúncia de seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo, nem
significará novação de quaisquer das obrigaçôes decorrentes do presente
CONTRATO.

36.3 Os direitos e recursos previstos neste CONTRATO sáo cumulativos, podendo ser
exercidos individual ou simultaneamente, e não excluem quaisguer outros direitos
ou recursos previstos em lei.

36.4 O TOMADOR não poderá ceder ou transferir, no todo ou em parte, quaisquer de
seus direitos e obrigaçôes previstos no presente CONTRATO sem o prévio
consentimento dâ CAIXA.

36.5 Os PROJETOS/AçÔES descritos neste CONTRATO serão executados por
intermédio da (NOME DA SECRETARIA OU DO AGENTE PROMOTOR), que será
responsável pela coordenação geral de suas atividades.

36.6 Toda e qualquer notificação ou comunicaçáo tÍocada entre o TOMADOR
CAIXA, relativamente ao presente CONTRATO, deverá ser feita por escrit
entregue via correio ao portador, para o endereço indicado a seguir:

CAIXA ECONÔMICA FEOERAL
Endereço:
Telefone:

ESTADO OU DISTRITO FEDERAL OU MUNIC|PIO
Endereço:
Telefone:

36.7 Qualquer alteraçâo no endereço acima deverá ser comunicada à CAIXA, por
escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados de sua ocorrência.

ea
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cLÁU§ULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAçÃO

37.1 O TOMADOR declara que está expressamente ciente e autoriza a CAIXA, de
forma irrevogável e irretratável, a prestar informaçôes no âmbito do presente

CONTRATO, ciente de que a CAIXA poderá encaminhá-las aos órgãos de
tiscalizaçáo.

37.2 O TOMADOR está ciente que o Banco Central do Brasil - BACEN, a Secretaria
Federal de Controle lnterno - SFCI da Controladoria-Geral da Uniáo - CGU, o
Tribunal de Contas da União - TCU, a Secretaria do Tesouro Nacional - STN e o
Ministério Público Federal - MPF, por meio de seus representantes indicados,
podem nos termos e limites da lei, ter livre acesso às informações relativas ao
presente FINANCIAMENTO com a finalidade de efetuar, quando necessário,
inspeçÕes técnicas, administrativas, financeiras e contábeis, inclusive, a critéÍios
daquelas instítuiçÕes, à sua contabilidade e arquivos.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - VALIDADE

38.í A validade do presente CONTRATO está condicionada â existência de margem no
limite estabelecido nos termos da Resolução do Conselho Monetário Nacional no

4.995122, verificado pela CAIXA na contratação desta operação de financiamento.

cLÁusuLA TRlcEslMA NoNA - oA puBLtcAÇÃo

39.1 O TOMADOR obriga-se a providenciar a publicação deste CONTRATO ou de
extrato, no Diário Oficiat, do Estado/Distrito FederaÍ/Município, ou no caso de
inexistência de Diário, em outro meio oficial, às suas expensas, até o 50 (quinto) dia
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para fins de validade e eficácia do
instrumento.

CLÁUSULA OUADRAGÉSIMA - DocUMENToS INTEGRANTES Do coNTRATo

40.'l lntegram o presente CONTRATO, para todos os fins de direito, além dos
documentos entregues à CAIXA:

I

il

lI
IV

ANEXO I - Detalhamento PROJETOS/AÇÕES;

ANEXO ll - Cronograma de Desembolso;

ANEXO lll - Modelo para Solicitaçáo de Desembolso;

ANEXO lV - Formulas das taxas de juros contratuais.

i36
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CLÁUSULA OUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

41.1 As PARTES aceitam este instrumento tal como está redigido e se obrigam, por si e
sucessores, ao fiel e exato cumprimento do que ora ficou ajustado, estabeÍecendo-
se como foro, com privilegio sobre qualquer outro, para conhecimento e solução de
toda e qualquer questâo decorrente da sua interpretação ou execução, o da Seção
Judiciária da Justiça Federal com jurisdição no local de assinatura deste
CONTRATO.

E, por estarem assim acordes, firmam com as testemunhas abaixo o presente instrumento
em _ (_) vias originais de igual teor e para um só efeito.

,de de
Local/Data

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
AGENTE FINANCEIRO
Nome:
CPF:

IDENTIFICAR O TOMADOR
TOMADOR
Nome:
CPF:

IDENTTFTCAÇÃO DO AGENTE PROMOTOR
AGENTE PROMOTOR
Nome:
CPF:

TESTESMUNHAS

Nome
CPF:

Alô CAIXA: 4004 0104 (Capitais e RegiÕes Metropolitanas) 0800'104 0104 (Demais RegiÕes)
SAC CAIXA: 0800 726 0101

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492
Ouvidoria: O80O 725 7474

ca rxa il;v h r
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ANEXO I - DETATHAMENTO PROJETOS/AçÕEs

[preencher o(s) quadro(s) abaixo com as açÕes contidas no item 5.1 da Carta Consulta]

AÇOES FINANCIADAS

RESPONSAVEL
CODIGO AçAO

ORçAMENTARIA

coDrco Do
GRUPO DE

NATUREZA DE
DESPESÂ

PROJETOS/AÇÔES

(TOMADOR /
AGENTE

PROMOTOR)
XX,XXX.XX.XX,XXXX.XXXX 4.X
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ANEXO II- CRONOGRAMA DE DESEMBOTSO

Estado/Município/Distrito Federal UF

TOMADOR

CT no

Programa

FINISA

Valor do Financiamento

R$

Total por Exercício

Ano Valor (R$)

,J- i
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ANEXO ill
MODELO PARA SOLICITAÇÃO DE DESEMBOLSOS

,_de de

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
lndicar a GIGOVI
Indicar o Endereço]
lndicar o CEP, Municipio/UFl

REF Contrato de Financíamento à lnfraestrutura e ao Saneamento - FINISA -
Despesas de Capital no (CONTRATO).

Nos termos do pactuado no Contrato em referência, solicitamos o desembolso de
recursos, em favor do lnformar o nome do TOMADOR, no valor de R$ ( )

O TOMADOR, nos termos do GONTRATO e dos respectivos Documentos de Garantia,
concorda com o valor ora solicitado, ficando ratificadas todas as garantias prestadas.

Atesto, para todos os efeitos da presente:

(i) estar em dia com todas as obrigaçóes decorrentes do CONTRATO;
(ii) ter atendido a todas as condiçÕes previstas no CONTRATO, para a realização do
presente desembolso;

Também para os efeitos do presente desembolso, apresentamos, anexos, os seguintes
documentos:

(i) Certidão Negativa de Debito - CND, expedida pelo lnstituto Nacional do Seguro Social
- INSS; e
(ii) <indicar demais documentos pertinentes para cada solicitação de desembolso>

Reitero nossa concordância com todas as cláusulas e condições do CONTRATO,
inclusive, sem limitação, as condiçôes financeiras aplicáveis ao presente desembolso e o
compromisso de aplicar os recursos desembolsados, exclusivamente, nos
PROJETOS/AÇOES relacionados no ANEXO ldo CONTRATO.

Os termos e êxpressôes aqui utilizados em maiúscula ou com iniciais em maíúscula e não
definidos neste instrumento terâo o significado a eles atribuído no CONTRATO.

Atenciosamente,

Assinatura do Representante Legal do TOMADOR
Nome:

CPF:

40
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ANEXO IV

FORMULAS OAS TAXAS DE JUROS CONTRATUAIS

Sobre o valor contratado incidirão encargos financeiros correspondentes ao da
taxa média diária dos Certificados de Depósitos lnterbancários - CDl, divulgada
pela Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos - CETIP, nos
seguintes termos:

1,1 PERCENTUAL DO CDI

1

1.1 .1

Jora = SD x (r
D

(, 01 1) t,l

100

P

100) -l

Ll rt

J pzaÍono I J nta
(-'L

Onde.

Jora = juros por dia.

Jpeniooo = juros do período.

SD = saldo devedor para a data de início do perÍodo.

DUn = período em dias úteis compreendido entre o dia útil anterior ao Dia Eleito
anterior (inclusive) ou Dia do Evento (inclusive) e o dia útil anterior (inclusive) ao
Dia Eleito do Vencimento.

P = percentual da taxa Dl.

CDloi" - CDI diário anualizado divulgado pela CETIP

1 .2 Os juros na fase de carência serão cobrados mensalmente
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í.3 As prestaçÕes mensais e sucessivas são compostas por cobrança de juros

acrescidas de amortização e calculadas de acordo com o Sistema de Amortização
Constante - SAC.

1.4 Os referidos encargos financeiros são calculados e capitalizados por dias úteis,
sendo incorporados ao saldo devedor e seráo cobrados juntamente com a
prestação.

í.5 Nos casos de pagamento, amortizaçáo extraordinária ou liquidação antecipada em
épocas diferentes da data de aniversário do presente CONTRATO, será feita a
aplicação "pro rata" dia útil.

1.5.1 Consideram-se, para esse fim, como dias não úteis, sábados, domingos, feriados
bancários nacionais e o dia 31 de dezembro.

í.6 O índice de CDI CETIP utilizado no cálculo dos encargos é o índice acumulado
diariamente para o período de apuração, sendo que se o índice nâo estiver
atualizado para algum dos dias do período, é utilizado o último índice divulgado.

1.7 O índice de CDI CETIP é divulgado pela CETIP - Câmara de Custódia e
Liquidaçâo, por meio do endereço eletrônico r.ilir l!r.., I !,:j ,. -irl.l,t.

1.8 Na hipótese de extinção, suspensão, falta de divulgação por prazo superior â 5
(cinco) dias úteis da data esperada para sua divulgação, ou impossibilidade de
aplicaçáo da Taxa CDl, fica, desde já, convencionado quê a CAIXA e o TOMADOR
poderão, mediante mútuo e prévio acordo por escrito, adotar para as mesmas
finalidades, índices ou taxas que vierem a ser divulgados e determinados pelas
autoridades competentes, ou, na falta de sua divulgaçâo, os índices, taxas ou
bases de remuneraçâo substitutas e que melhor reflitam os custos de captação de
recursos para aplicaçôes em operaçÕes crediticias.

,LIL- I
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